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§ 9º As frentes parlamentares deverão indicar ao Tribunal Superior
Eleitoral, previamente, para posterior comunicação às emissoras, as pessoas
autorizadas a apresentar o mapa de mídia e as fitas com os programas que
serão veiculados, bem como informar o número de telefone em que poderão
ser encontradas em caso de necessidade, devendo a substituição das pessoas
indicadas ser feita com vinte e quatro horas de antecedência.

§ 10. As emissoras estão desobrigadas do recebimento de
mapas de mídia e material que não forem encaminhados pelas pes-
soas credenciadas.

§ 11. As emissoras deverão fornecer ao Tribunal Superior
Eleitoral, previamente, a indicação dos endereços, telefones, números
de fac-símile e os nomes das pessoas responsáveis pelo recebimento
de fitas e mapas de mídia.

Art. 25. Os programas de propaganda gratuita deverão ser
gravados em meio de armazenamento compatível com as condições
técnicas da emissora geradora.

§ 1º As gravações deverão ser conservadas pelo prazo de
vinte dias pelas emissoras de até um quilowatt e pelo prazo de trinta
dias pelas demais (Lei nº 4.117/62, art. 71, § 3º, com alterações do
Decreto-Lei nº 236/67).

§ 2º As emissoras e as frentes parlamentares acordarão, sob a su-
pervisão do Tribunal Superior Eleitoral, sobre a entrega das gravações, obe-
decida a antecedência mínima de quatro horas do horário previsto para o
início da transmissão de programas divulgados em rede, e de doze horas do
início do bloco no caso de inserções, sempre no local da geração.

§ 3º A propaganda a ser veiculada no programa de rádio que vai ao
ar às 7 horas deve ser entregue até as 22 horas do dia anterior.

§ 4º Em cada fita a ser encaminhada à emissora, a frente
parlamentar deverá incluir a denominada claquete, na qual deverão
estar registradas as seguintes informações constantes dos incisos I a
IV do § 5º do artigo anterior, que servirão para controle interno da
emissora, não devendo ser veiculada ou computada no tempo re-
servado para o programa de propaganda do referendo.

§ 5º A fita para a veiculação da propaganda deverá ser
entregue à emissora geradora pelo representante legal da frente par-
lamentar ou por pessoa por ele indicada, a quem será dado recibo
após a verificação da qualidade técnica da fita.

§ 6º Caso o material e/ou mapa de mídia não sejam entregues
no prazo ou pelas pessoas credenciadas, as emissoras veicularão o
último material por elas exibido, independentemente de consulta pré-
via à frente parlamentar.

§ 7º Durante os períodos mencionados no § 1º deste artigo,
as gravações ficarão no arquivo da emissora, mas à disposição da
autoridade eleitoral competente, para servir como prova dos abusos
ou dos crimes porventura cometidos.

§ 8º As inserções cuja duração ultrapasse o estabelecido no
plano de mídia terão cortada a parte final.

§ 9º Na propaganda em bloco, as emissoras deverão cortar de
sua parte final o que ultrapasse o tempo determinado e, caso a
duração seja insuficiente, o tempo será completado pela emissora
geradora com a veiculação dos seguintes dizeres: “horário reservado
à propaganda gratuita - referendo de 2005”.

Art. 26. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer
tipo de censura prévia nos programas gratuitos.

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa de-
gradar ou ridicularizar pessoas, sujeitando-se a frente parlamentar
infratora à perda do direito à veiculação de propaganda no horário
gratuito do dia seguinte ao da decisão.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a re-
querimento de frente parlamentar, a Justiça Eleitoral impedirá a rea-
presentação de propaganda ofensiva à honra, à moral e aos bons
costumes.

§ 3º A reiteração de conduta poderá ensejar a suspensão
temporária do programa pela Justiça Eleitoral.

Art. 27. Dos programas de rádio e televisão destinados à
propaganda gratuita de cada frente parlamentar poderá participar, em
apoio, qualquer cidadão, sendo vedada a participação mediante re-
muneração.

Art. 28. Na propaganda no horário gratuito, são aplicáveis às
frentes parlamentares as vedações:

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jorna-
lística, imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de
consulta popular em que seja possível identificar o entrevistado ou
em que haja manipulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou
vídeo que, de alguma forma, degradem ou ridicularizem pessoa ou
frente parlamentar, ou produzir ou veicular programa com esse efei-
to.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
sujeita a frente parlamentar à perda de tempo equivalente ao dobro do
usado na prática do ilícito, no período do horário gratuito subse-
qüente, dobrada a cada reincidência, devendo, no mesmo período,
exibir-se a informação de que a não-veiculação do programa resulta
de infração às instruções do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 29. Durante toda a transmissão de propaganda pela TV
deverá constar a legenda “propaganda gratuita”.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. Ninguém poderá impedir a propaganda nem inu-
tilizar, alterar ou perturbar os meios lícitos nela empregados, bem
como realizar propaganda vedada por lei ou por estas instruções
(Código Eleitoral, art. 248).

Art. 31. O poder de polícia sobre a propaganda será exercido
exclusivamente pelos juízes eleitorais nos municípios e pelos juízes
designados pelos tribunais regionais eleitorais nos municípios com
mais de uma zona eleitoral, sem prejuízo do direito de representação
a ser exercido pelo Ministério Público e pelos demais legitimados.

§ 1º Na fiscalização da propaganda, compete ao juiz elei-
toral, no exercício do poder de polícia, tomar as providências ne-
cessárias para coibir práticas ilegais, comunicando-as ao Ministério
Público, mas não lhe é permitido instaurar procedimento de ofício
para a aplicação de sanções.

§ 2º A propaganda exercida nos termos da legislação elei-
toral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do
exercício do poder de polícia.

Art. 32. No horário reservado para a propaganda gratuita no
rádio e na televisão, não se permitirá utilização comercial, ou seja,
propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou su-
bliminar, de promover marca ou produto (Resolução-TSE nº 21.078,
de 23.4.2002).

Art. 33. A propaganda deverá respeitar o direito do autor,
protegido pelo art. 5º, XXVII, da Constituição da República, o que
significa que a utilização de qualquer fruto de criação intelectual
depende da autorização de seu autor ou titular (Res.-TSE nº 21.078,
de 23.4.2002).

Parágrafo único. À Justiça Eleitoral compete adotar as pro-
vidências necessárias para coibir toda e qualquer irregularidade que
venha a ocorrer no horário gratuito, inclusive fazendo cessar ime-
diatamente qualquer abuso ou ilegalidade, cabendo à Justiça Comum
examinar e julgar os pedidos de indenização por violação ao direito
autoral ou por prejuízos materiais causados a terceiros.

Art. 34. Para a procedência de representação por propaganda
irregular, aquela deve estar instruída com prova da materialidade da
propaganda.

Art. 35. São permitidos, na véspera do dia do referendo,
caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela ci-
dade divulgando jingles ou mensagens das frentes parlamentares, des-
de que os microfones não sejam usados para transformar o ato em
comício.

Art. 36. É vedada, durante todo o dia da votação e em
qualquer local público ou aberto ao público, a aglomeração de pes-
soas portando instrumentos de propaganda, de modo a caracterizar
manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.

Art. 37. No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras,
é proibido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos
escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer
propaganda de frente parlamentar.

Art. 38. Aos fiscais das frentes parlamentares, nos trabalhos
de votação, só é permitido que, em suas vestes ou crachás, constem o
nome e a sigla da frente a que sirvam.

Art. 39. As disposições destas instruções aplicam-se às emis-
soras de rádio e de televisão comunitárias, às emissoras de televisão
que operam em VHF e UHF e aos canais de televisão por assinatura
sob a responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados,
das assembléias legislativas e da Câmara Legislativa do Distrito Fe-
deral ou das câmaras municipais.

Parágrafo único. Aos canais de televisão por assinatura não
compreendidos no caput se aplica o art. 18 destas instruções, sendo-
lhes vedada, ainda, a veiculação de qualquer propaganda, salvo a
retransmissão integral do horário gratuito e a realização de debates,
observadas as disposições destas instruções.

Art. 40. A requerimento do Ministério Público ou de frente
parlamentar, o Tribunal Superior Eleitoral poderá determinar a sus-
pensão, por até vinte e quatro horas, da programação normal de
emissora que deixar de cumprir as disposições destas instruções.

§ 1º No período de suspensão, a emissora transmitirá, a cada
cinco minutos, a informação de que se encontra fora do ar por ter
desobedecido às instruções do Tribunal Superior Eleitoral sobre o
referendo de 2005..

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão
será duplicado.

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar das
emissoras de rádio e de televisão, no período compreendido entre 8
de setembro de 2005 e o dia do referendo, até quinze minutos diários,
contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias es-
paçados, para a divulgação de seus comunicados, boletins e instruções
ao eleitorado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, a seu juízo
exclusivo, poderá ceder parte do tempo referido no caput para uti-
lização por tribunal regional eleitoral.

Art. 42. As autoridades administrativas federais, estaduais e
municipais proporcionarão às frentes parlamentares, em igualdade de
condições, as facilidades permitidas para a respectiva propaganda
(Código Eleitoral, art. 256).

Art. 43. O serviço de qualquer repartição federal, estadual ou
municipal, autarquia, fundação estadual, sociedade de economia mis-
ta, entidade mantida ou subvencionada pelo poder público, ou que
realize contrato com este, inclusive o respectivo prédio e suas de-
pendências, não poderá ser utilizado para beneficiar frente parla-
mentar (Código Eleitoral, art. 377, caput).

Parágrafo único. O disposto no caput será tornado efetivo, a
qualquer tempo, pelo órgão competente da Justiça Eleitoral, conforme
o âmbito nacional, regional ou municipal do órgão infrator, mediante
representação fundamentada de autoridade pública, de representante
partidário ou de qualquer eleitor (Código Eleitoral, art. 377, parágrafo
único).

Art. 44. As representações, as reclamações e os recursos
sobre a matéria disciplinada nestas instruções são considerados de
natureza urgente, devendo seu julgamento preferir aos demais.

Art. 45. No prazo de até trinta dias após o referendo, as
frentes parlamentares deverão remover a propaganda sobre o refe-
rendo, com a restauração do bem em que fixada, se for o caso.

Parágrafo único. O descumprimento do que determinado no
caput sujeitará os responsáveis às conseqüências previstas na legis-
lação comum aplicável.

Art. 46. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

Art. 47. Estas instruções entram em vigor na data de sua
publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.
Ministro CARLOS VELLOSO, presidente - Ministro LUIZ

CARLOS MADEIRA, relator - Ministro GILMAR MENDES - Mi-
nistro CEZAR PELUSO - Ministro CESAR ASFOR ROCHA - Mi-
nistro JOSÉ DELGADO - Ministro CAPUTO BASTOS

(*) Republicação por erro material no DJ de 11.8.2005: onde se lê:
Capítulo VIII, leia-se Capítulo VI.

22.038 - INSTRUÇÃO Nº 95 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília). (*)

Relator Ministro Luiz Carlos Madeira.
Ementa:
DISPÕE SOBRE APURAÇÃO, TOTALIZAÇÃO
DOS VOTOS E DIVULGAÇÃO DOS RESULTA-
DOS NO REFERENDO DE 23 DE OUTUBRO DE
2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro
de 1998, resolve expedir as seguintes instruções:

CAPÍTULO I
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

Seção I
Das Juntas Eleitorais

Art. 1º Em cada zona eleitoral, haverá pelo menos uma junta
eleitoral, composta por um juiz de direito, que será o presidente, e por
dois ou quatro membros titulares, convocados e nomeados por edital
até sessenta dias antes do referendo (Código Eleitoral, art. 36, caput
e § 1º).

§ 1º Ao presidente da junta eleitoral é facultado desdobrá-la
em turmas, se necessário.

§ 2º Não podem ser nomeados membros das juntas eleitorais,
escrutinadores ou auxiliares (Código Eleitoral, art. 36, § 3º, I a IV):

I - os representantes de frentes parlamentares;
II - as autoridades e agentes policiais, bem como os fun-

cionários no desempenho de cargos de confiança do Executivo;
III - os que pertencerem ao serviço eleitoral;
IV - os eleitores menores de dezoito anos.
§ 3º Não podem ser nomeados para compor a mesma junta

eleitoral ou turma:
I - os servidores de uma mesma repartição pública ou em-

presa privada;
II - os que tenham entre si parentesco em qualquer grau.
§ 4º Não se incluem na proibição do inciso I do § 3º deste

artigo os servidores de dependências diversas do mesmo ministério,
secretaria de estado, secretaria de município, autarquia ou fundação
pública de qualquer ente federativo, nem de sociedade de economia
mista ou empresa pública, bem como os serventuários de cartórios
judiciais e extrajudiciais diferentes.

Art. 2º Se necessário, poderão ser organizadas tantas juntas
eleitorais, quanto permitir o número de juízes de direito que gozem
das garantias do art. 95 da Constituição Federal, mesmo que não
sejam juízes eleitorais (Código Eleitoral, art. 37, caput).

Parágrafo único. Nas zonas eleitorais em que for organizada
mais de uma junta eleitoral, ou quando estiver vago o cargo de juiz
eleitoral ou estiver este impedido, o presidente do Tribunal Regional
Eleitoral, com a aprovação deste, designará juízes de direito da mes-
ma ou de outras comarcas para presidirem estas juntas eleitorais
(Código Eleitoral, art. 37, parágrafo único).

Art. 3º Ao presidente da junta eleitoral é facultado nomear,
dentre cidadãos de notória idoneidade, escrutinadores e auxiliares em
número capaz de atender à boa marcha dos trabalhos (Código Elei-
toral, art. 38, caput).

§ 1º Na hipótese do desdobramento da junta eleitoral em
turmas, o respectivo presidente nomeará um escrutinador para servir
como secretário em cada turma (Código Eleitoral, art. 38, § 2º).

§ 2º Além dos secretários a que se refere o parágrafo an-
terior, será designado pelo presidente da junta eleitoral um escru-
tinador para secretário-geral, competindo-lhe (Código Eleitoral, art.
38, § 3º, I e II):

I - lavrar as atas;
II - tomar por termo ou protocolizar os recursos, neles fun-

cionando como escrivão.
Art. 4º Os eleitores nomeados para atuar como escrutinadores

ou auxiliares nas juntas eleitorais serão dispensados do serviço, me-
diante declaração expedida pelo juiz eleitoral, sem prejuízo do salário,
vencimento ou de qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de
convocação.

Art. 5º Qualquer frente parlamentar poderá oferecer impug-
nação motivada ao juiz eleitoral contra a nomeação das juntas elei-
torais, turmas, escrutinadores ou auxiliares, no prazo de três dias,
contados da publicação do edital a que se refere o caput do art. 1º
destas instruções, devendo a decisão ser proferida em 48 horas (Có-
digo Eleitoral, art. 39).

Art. 6º Compete à junta eleitoral, após as 17 horas do dia do
referendo (Código Eleitoral, art. 40, I a IV):

I - apurar a votação realizada nas seções eleitorais sob sua
jurisdição, no prazo determinado;

II - resolver as impugnações e demais incidentes verificados
durante os trabalhos da apuração;
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III - expedir os boletins de urna na impossibilidade de sua
emissão normal nas seções eleitorais, com emprego dos sistemas de
votação, de recuperação de dados ou de apuração;

IV - lacrar o compartimento do disquete da urna após a
recuperação dos dados ou finalização do uso do sistema de apu-
ração;

V - lacrar o compartimento do disquete da urna após o
encerramento da apuração.

Art. 7º Os componentes da junta eleitoral ou turma cum-
prirão as orientações determinadas pelo presidente da junta eleitoral e
demais obrigações que lhes forem atribuídas em instruções.

I - Compete ao secretário:
a) organizar e coordenar os trabalhos da turma, de modo a

garantir segurança e rapidez na apuração;
b) esclarecer as dúvidas referentes ao processo de apuração e

às cédulas;
c) ler, em voz alta, o número referente à opção assinalada e

rubricar as cédulas com caneta vermelha;
d) emitir o espelho de cédulas, quando necessário;
e) digitar, no microterminal, os comandos de operaciona-

lização do sistema de apuração.
II - Compete ao primeiro escrutinador:
a) proceder à contagem das cédulas, sem abri-las;
b) abrir as cédulas e nelas apor as expressões “em branco”

ou “nulo”, conforme o caso;
c) colher, nas vias dos boletins de urna emitidas, as as-

sinaturas do presidente e dos demais componentes da junta eleitoral
ou turma e, se presentes, dos fiscais de frentes parlamentares e do
representante do Ministério Público;

d) entregar as vias do boletim de urna e o respectivo disquete
gerado pela urna ao secretário da junta eleitoral.

III - Compete ao segundo escrutinador digitar, no micro-
terminal, as opções de voto lidas pelo secretário.

IV - Compete ao suplente:
a) auxiliar na contagem dos votos;
b) auxiliar nos demais trabalhos da junta eleitoral ou turma,

por determinação do secretário.
Art. 8º Nos municípios com mais de uma zona eleitoral, a

apuração será realizada em locais distintos.
Parágrafo único. Sempre que houver necessidade, mais de

uma junta eleitoral poderá ser instalada no mesmo local de apuração,
mediante prévia autorização do Tribunal Regional Eleitoral, desde
que fiquem separadas, de modo a acomodar, perfeitamente distin-
guidos, os trabalhos de cada zona eleitoral.

§ 2º A demais vias obrigatórias do boletim de urna, im-
pressas na seção, terão a destinação prevista no inciso IV do art. 63
da Resolução-TSE nº 22.036 (Instrução nº 93).

Art. 14. A mesa receptora de votos remeterá a via do boletim
de urna de justificativa à junta eleitoral para arquivamento no car-
tório.

Art. 15. O boletim de urna fará prova do resultado apurado,
podendo ser apresentado recurso à própria junta eleitoral, caso o
número de votos constantes do resultado por seção não coincida com
os nele consignados.

Seção III
Dos Procedimentos na Junta Eleitoral

Art. 16. As juntas eleitorais procederão da seguinte forma:
I - receberão os disquetes oriundos das urnas e os docu-

mentos da votação, examinando sua idoneidade e regularidade, in-
clusive quanto ao funcionamento normal da seção;

II - resolverão todas as impugnações constantes em ata da
mesa receptora de votos e demais incidentes verificados durante os
trabalhos de apuração;

III - providenciarão a recuperação dos dados constantes da
urna, no caso de:

a) falta de integridade dos dados contidos no disquete;
b) interrupção da votação, por defeito da urna;
c) falha na impressão do boletim de urna;
IV - transmitirão os dados de votação das seções apuradas ao

Tribunal Regional Eleitoral.
Art. 17. Detectada falha na geração do disquete recebido ou

na impressão do boletim de urna, o presidente da junta eleitoral
determinará a recuperação dos dados mediante uma das seguintes
formas:

I - geração de novo disquete a partir da urna de votação na
seção, com emprego do sistema recuperador de dados;

II - geração de novo disquete a partir do cartão de memória
de urna de votação da seção, utilizando o sistema recuperador de
dados em urna de contingência;

III - digitação dos dados constantes do boletim de urna no
sistema de apuração.

§ 1º Nos procedimentos de que tratam os incisos I a III deste
artigo, é indispensável o uso de disquete formatado e identificado
para a gravação dos dados.

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo,
será necessário o uso de disquete, que aciona o recuperador de dados,
e código especial.

§ 3º Os cartões de memória retirados de urnas de votação,
utilizados para recuperação de dados em urna de contingência, de-
verão ser separados e acondicionados em envelope lacrado.

§ 4º O boletim de urna deverá ser impresso em, no máximo,
quatro vias, e o boletim de justificativa em uma via, que deverão ser
assinadas pelo presidente e demais integrantes da junta eleitoral e, se
presentes, pelos fiscais das frentes parlamentares e pelo representante
do Ministério Público.

§ 5º A urna de votação da seção cujos lacres forem re-
movidos para recuperação de dados deverá ser lacrada novamente.

§ 6º É facultado aos fiscais das frentes parlamentares e ao
Ministério Público o acompanhamento da execução dos procedimen-
tos previstos neste artigo.

§ 7º Na hipótese de falta de lacres específicos para uso na
junta eleitoral, poderão ser utilizados lacres remanescentes da carga
das urnas.

Art. 18. Em caso de votação por cédulas, em seção onde
ocorrer interrupção da votação pelo sistema eletrônico, o presidente
da junta eleitoral determinará a recuperação dos arquivos contendo os
votos registrados, os quais serão acrescidos à votação realizada por
cédulas, pelo sistema de apuração, conforme o disposto no Capítulo
III destas instruções.

Art. 19. Na hipótese de perda total ou parcial dos votos de
determinada seção, esta circunstância deverá ser levada ao conhe-
cimento da junta eleitoral, que sobre ela decidirá.

§ 1º Se ocorrer perda total dos votos, a junta eleitoral poderá
decidir pela anulação da seção, registrando este fato e o compa-
recimento dos eleitores em opção específica do sistema de totali-
zação.

§ 2º Seja qual for a ocorrência, deverá ser considerado o
comparecimento dos eleitores, de modo a não haver divergência entre
este número e o total de votos.

Art. 20. Verificada a idoneidade dos documentos e do dis-
quete recebido, a junta eleitoral responsável pela apuração dos votos
determinará, de imediato, a transmissão dos dados do disquete ao
Tribunal Regional Eleitoral, depois de autorizado o seu processa-
mento, devendo as vias impressas dos boletins de urna ficar ar-
quivadas nos cartórios eleitorais.

§ 1º Na hipótese de impossibilidade da transmissão de dados
referida no caput, a junta eleitoral providenciará a remessa do dis-
quete, por intermédio de portador autorizado e pelo meio de trans-
porte mais rápido, ao ponto de transmissão de dados da Justiça Elei-
toral mais próximo, para que proceda à transmissão dos dados nele
contidos ao Tribunal Regional Eleitoral.

§ 2º Caso persista a impossibilidade de transmissão, o dis-
quete deverá ser entregue, por portador, no local destinado à to-
talização da votação, mediante recibo.

Art. 21. Concluídos os trabalhos de apuração das seções e de
transmissão dos dados pela junta eleitoral, de acordo com a forma
estabelecida pelo Tribunal Regional Eleitoral e no prazo máximo de
vinte e quatro horas, a junta eleitoral providenciará a transmissão dos
arquivos Log das urnas, espelho de BU e registro digital do voto.

Art. 22. Caso haja impossibilidade de leitura dos arquivos
Log da urna e arquivos do espelho do BU, poderá ser autorizada, pela
Justiça Eleitoral, a retirada dos lacres da urna respectiva, a fim de
possibilitar a reprodução da imagem do cartão de memória.

§ 1º Os fiscais das frentes parlamentares deverão ser in-
timados, mediante edital afixado no local de costume, para que, caso
desejem, acompanhem os procedimentos previstos no caput.

§ 2º Concluído o procedimento de que trata o caput, o cartão
de memória original deverá ser recolocado na respectiva urna, e esta
novamente lacrada.

§ 3º Na hipótese de não haver disponibilidade de lacres, o
juiz eleitoral poderá autorizar o uso dos lacres remanescentes da carga
das urnas.

§ 4º A recuperação dos arquivos deverá ser efetuada pela
equipe técnica a partir da imagem do cartão de memória, conforme
orientações expedidas pelo Tribunal Regional Eleitoral.

§ 5º Todos os procedimentos descritos neste artigo deverão
ser registrados em ata.

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO DA VOTAÇÃO POR MEIO DE CÉ-

DULAS

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 23. A apuração dos votos das seções eleitorais nas quais
o processo de votação for por cédulas será processada com a uti-
lização do sistema de apuração.

Art. 24. A apuração das cédulas somente poderá ser iniciada
a partir das 17 horas do dia do referendo, imediatamente após o seu
recebimento pela junta eleitoral, e deverá estar concluída até o dia 26
de outubro de 2005 (Lei nº 6.996/82, art. 14).

§ 1º Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrom-
pidos, inclusive aos sábados, domingos e feriados, devendo a junta
eleitoral funcionar das 8h às 18h, pelo menos (Código Eleitoral, art.
159, § 1º).

§ 2º Em caso de impossibilidade de observância do prazo
previsto neste artigo, o fato deverá ser imediatamente justificado ao
Tribunal Regional Eleitoral, mencionando-se as horas ou dias ne-
cessários para a conclusão dos trabalhos de apuração, que não po-
derão exceder a cinco dias (Código Eleitoral, art. 159, § 2º).

§ 3º Esgotados o prazo e a prorrogação estipulada neste
artigo, ou não tendo havido, em tempo hábil, o pedido de pror-
rogação, a respectiva junta eleitoral perderá a competência para pros-
seguir na apuração, devendo o seu presidente remeter, imediatamente,
ao Tribunal Regional Eleitoral todo o material relativo à votação
(Código Eleitoral, art. 159, § 3º).

§ 4º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior,
competirá ao respectivo Tribunal Regional Eleitoral fazer a apuração
(Código Eleitoral, art. 159, § 4º).

Art. 25. Os membros, os escrutinadores e os auxiliares das
juntas eleitorais somente poderão, no curso dos trabalhos, portar e
utilizar caneta esferográfica de cor vermelha.

Art. 26. Iniciada a apuração da urna, ela não deverá ser
interrompida até sua conclusão (Código Eleitoral, art. 163, caput).

Parágrafo único. Em caso de interrupção por motivo de força
maior, as cédulas serão recolhidas à urna, que será fechada e lacrada,
constando da ata esse fato (Código Eleitoral, art. 163, parágrafo
único).

Art. 27. É vedada às juntas eleitorais a divulgação, por qual-
quer meio, de expressões, frases ou desenhos estranhos ao referendo,
apostos ou contidos nas cédulas (Código Eleitoral, art. 164, caput).

§ 1º Aos membros, escrutinadores e auxiliares das juntas
eleitorais que infringirem o disposto neste artigo será aplicada multa,
na forma da lei, pelo Tribunal Regional Eleitoral (Código Eleitoral,
art.164, § 1º).

§ 2º Será considerada dívida líquida e certa, para efeito de
cobrança, a quantia que for arbitrada pelo Tribunal Regional Eleitoral
e inscrita em livro próprio na Secretaria desse órgão (Código Elei-
toral, art. 164, § 2º).

Seção II
Dos Procedimentos

Art. 28. A apuração dos votos das seções eleitorais que
passarem à votação por cédulas ocorrerá da seguinte maneira, sempre
à vista dos fiscais presentes:

I - a equipe técnica designada pelo presidente da junta elei-
toral procederá à geração de disquete com os dados recuperados,
contendo os votos colhidos pelo sistema eletrônico até o momento da
interrupção havida, fará imprimir o boletim de urna parcial, em até
quatro vias, e entregá-las-á ao secretário da junta eleitoral;

II - o secretário da junta eleitoral colherá a assinatura do
presidente e dos componentes da junta eleitoral e, se presentes, dos
fiscais de frentes parlamentares e do representante do Ministério Pú-
blico, nas vias do boletim de urna parcial recuperadas pela equipe
técnica, devendo distribuí-las na forma do § 1º do art. 13 destas
instruções;

III - os dados contidos no disquete serão recebidos pelo
sistema de apuração;

IV - em seguida, iniciar-se-á a apuração das cédulas, na
forma definida nestas instruções.

§ 1º No início dos trabalhos, será emitido o relatório zerésima do
sistema de apuração, que deverá ser assinado pelo secretário da junta elei-
toral e pelos fiscais que o desejarem, devendo a junta eleitoral fazer constar
a sua emissão na ata, à qual será anexado.
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CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO DA VOTAÇÃO POR URNA

Seção I
Da Contagem dos Votos

Art. 9º Os votos serão registrados e contados eletronicamente
nas seções eleitorais pelo sistema de votação da urna.

§ 1º À medida que os votos forem recebidos, serão re-
gistrados individualmente e assinados digitalmente, resguardado o
anonimato do eleitor.

§ 2º Após cada voto, haverá a assinatura digital do arquivo
de votos, com aplicação do registro de horário, de maneira a impedir
a substituição de votos.

Art. 10. Ao final da votação, ocorrerá a assinatura digital do
arquivo de votos e de boletim de urna, com aplicação do registro de
horário, de maneira a impedir a substituição de votos e a alteração
dos registros dos termos de início e término da votação.

Art. 11. Na impossibilidade da votação ou de conclusão da
votação na urna, de modo a exigir a votação por cédulas, estas serão
apuradas pela junta eleitoral, ou pela turma, com emprego do sistema
de apuração, na forma prevista nestas instruções.

Seção II
Dos Boletins Emitidos pela Urna

Art. 12. Concluída a votação, a mesa receptora de votos
providenciará a emissão do boletim de urna contendo o resultado da
seção eleitoral, em sete vias obrigatórias, e uma via do boletim de
urna de justificativa.

Art. 13. A mesa receptora de votos remeterá quatro vias do
boletim de urna para a junta eleitoral, contendo o resultado da res-
pectiva seção, no qual serão consignados os seguintes dados (Código
Eleitoral, art. 179):

I - a data do referendo;
II - a identificação do município, zona eleitoral e da seção;
III - a data e o horário de encerramento da votação;
IV - o código de identificação da urna;
V - o número de eleitores aptos;
VI - o número de votantes;
VII - a votação de cada opção apresentada na urna;
VIII - os votos nulos;
IX - os votos em branco;
X - a soma geral dos votos.
§ 1º As vias do boletim de urna remetidas para a junta

eleitoral terão a seguinte destinação:
I - uma via acompanhará sempre o disquete, para posterior

arquivamento no cartório;
II - uma via deverá ser entregue mediante recibo para cada

uma das frentes parlamentares, observando, se for o caso, o disposto
no art. 38, §1º, III destas instruções;

III - uma via deverá ser afixada na sede da junta eleitoral, em
local onde possa ser copiada por qualquer pessoa (Código Eleitoral,
art. 179, § 3º).
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§ 2º No início da apuração de cada seção, será emitido o
relatório zerésima de seção, do qual constará a informação de que não
há votos registrados para aquela seção, adotando-se o mesmo pro-
cedimento previsto no parágrafo anterior.

Art. 29. As urnas utilizadas para a apuração dos votos serão
configuradas, para cada seção a ser apurada, pelos membros das
juntas eleitorais ou turmas, que deverão efetuar a identificação do
município, zona, seção eleitoral, junta eleitoral, turma e o motivo da
operação.

Art. 30. As questões relativas à existência de rasuras, emen-
das e entrelinhas no caderno de votação e na ata da mesa receptora de
votos somente poderão ser suscitadas na fase correspondente à aber-
tura das urnas (Código Eleitoral, art. 168).

Art. 31. Antes de abrir cada urna de lona, a junta eleitoral
verificará (Código Eleitoral, art. 165, I a VII e X):

I - se há indício de violação;
II - se a mesa receptora de votos se constituiu legalmente;
III - se o caderno de votação é autêntico;
IV - se o referendo realizou-se no dia, hora e local de-

signados e se a votação não foi encerrada antes das 17 horas;
V - se foram infringidas as condições que resguardam o

sigilo do voto;
VI - se a seção eleitoral foi localizada com infração ao

disposto no art. 135, §§ 4º e 5º do Código Eleitoral;
VII - se foi recusada, sem fundamento legal, a fiscalização

por parte de alguma das frentes parlamentares sobre os atos elei-
torais;

VIII - se houve demora na entrega da urna e dos documentos
pela mesa receptora de votos.

§ 1º As impugnações fundadas em violação da urna somente
poderão ser apresentadas até a sua abertura (Código Eleitoral, art.
165, § 2º).

§ 2º Verificado o não-cumprimento de qualquer dos casos
previstos nos incisos II, III, IV e V do caput, a junta eleitoral anulará
a votação, fará a apuração dos votos em separado e recorrerá de
ofício para o Tribunal Regional Eleitoral (Código Eleitoral, art. 165,
§ 3º).

§ 3º Nos casos nos incisos VI, VII e VIII do caput, a junta
eleitoral decidirá se a votação é válida, procedendo à apuração de-
finitiva em caso afirmativo, ou na forma do parágrafo anterior, se
resolver pela nulidade da votação (Código Eleitoral, art. 165, § 4º).

§ 4º A junta eleitoral não apurará os votos de urna de lona
que não estiver acompanhada dos documentos legais e lavrará termo
relativo ao fato, remetendo-a, com cópia de sua decisão, ao Tribunal
Regional Eleitoral (Código Eleitoral, art. 165, § 5º).

§ 5º A decisão da junta eleitoral que determinar a anulação e
apuração em separado, ou a não-apuração da respectiva seção, deverá
ser registrada em opção específica do sistema de totalização, inclusive
quando ocorrer após a remessa de resultados à junta eleitoral res-
ponsável pela apuração.

Art. 32. Se houver indício de violação na urna, proceder-se-
á da seguinte forma (Código Eleitoral, art. 165, § 1º, I a V):

I - antes da apuração, o presidente da junta eleitoral indicará
pessoa idônea para servir como perito e examinar a urna, com as-
sistência do representante do Ministério Público;

II - se o perito concluir pela existência de violação e o seu
parecer for aceito pela junta eleitoral, o presidente comunicará a
ocorrência ao Tribunal Regional Eleitoral para as providências de
lei;

III - se o perito e o representante do Ministério Público
concluírem pela inexistência de violação, far-se-á a apuração;

IV - se apenas o representante do Ministério Público en-
tender que a urna foi violada, a junta eleitoral decidirá, podendo
aquele, se a decisão não for unânime, recorrer imediatamente ao
Tribunal Regional Eleitoral;

V - não poderão servir como peritos:
a) os representantes das frentes parlamentares;
b) as autoridades e os agentes policiais, bem como os fun-

cionários no desempenho de cargos de confiança do Executivo;
c) os que pertencerem ao serviço eleitoral.
Art. 33. Adotadas as cautelas legais, as juntas eleitorais de-

verão:
I - inserir o disquete com os dados parciais de votação, se

houver, na urna em que se realizará a apuração;
II - contar as cédulas, digitando essa informação na urna;
III - numerar seqüencialmente as cédulas e desdobrá-las, uma

de cada vez;
IV - iniciar a apuração no sistema eletrônico, obedecendo aos

seguintes procedimentos:
a) ler os votos em voz alta e apor, nas cédulas, as expressões

voto em branco ou nulo, conforme o caso, colhendo-se a rubrica do
secretário;

b) digitar no microterminal o número referente à opção de
voto ou 0 para o voto branco ou 9 para o voto nulo;

V - concluída a digitação, inserir, na urna em que se realizou
a apuração, um disquete formatado para gravação dos dados da vo-
tação da seção.

§ 1º As ocorrências relativas às cédulas somente poderão ser
suscitadas nessa oportunidade (Código Eleitoral, art. 174, § 4º).

§ 2º A junta eleitoral somente desdobrará a cédula seguinte
após confirmação do registro, na urna, da cédula anterior.

§ 3º Os eventuais erros de digitação deverão ser corrigidos en-
quanto não for comandada a confirmação final do conteúdo da cédula.

Art. 34. Serão nulas as cédulas (Código Eleitoral, art. 175, I
a III):

I - que não corresponderem ao modelo oficial;
II - que não estiverem devidamente autenticadas;
III - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam

identificar o voto.

Art. 35. Serão nulos os votos:
I - se o eleitor assinalar os quadriláteros referentes às duas

opções de voto;
II - se o eleitor assinalar fora do quadrilátero referente à sua

opção de voto, não sendo possível identificar-se a sua intenção.
Art. 36. Verificada a não-correspondência entre o número

seqüencial da cédula em apuração e o apresentado pela urna, ime-
diatamente deverá a junta eleitoral proceder da seguinte maneira:

I - emitir o espelho parcial de cédulas;
II - cotejar o conteúdo das cédulas com o do espelho parcial

de cédulas, a partir da última até o momento em que se iniciou a
incoincidência;

III - comandar a exclusão dos dados referentes às cédulas
incoincidentes e retomar a apuração.

Parágrafo único. Havendo motivo justificado, a critério da
junta eleitoral, a apuração poderá ser reiniciada, apagando-se todos os
dados da seção então registrados.

Art. 37. A incoincidência entre o número de votantes e o de
cédulas apuradas não constituirá motivo de nulidade da votação, des-
de que não resulte de fraude comprovada (Código Eleitoral, art. 166,
§ 1º).

Parágrafo único. Se a junta eleitoral entender que a incoin-
cidência resulta de fraude, anulará a votação, fará a apuração em
separado e recorrerá de ofício para o Tribunal Regional Eleitoral,
adotando as mesmas providências previstas no § 5º do art. 31 destas
instruções.

Art. 38. Concluída a contagem dos votos, a junta eleitoral
providenciará a emissão do boletim de urna, em quatro vias, no qual
serão consignados os dados enumerados no art. 13 destas instru-
ções.

§ 1º Os boletins de urna serão assinados pelo presidente e
demais componentes da junta eleitoral e, se presentes, pelos fiscais de
frentes parlamentares e representante do Ministério Público e dis-
tribuídos conforme os §§ 1º e 2º do art. 13 destas instruções.

§ 2º Apenas os boletins de urna poderão servir como prova
posterior perante a junta eleitoral.

§ 3º A não-expedição do boletim imediatamente após a apu-
ração de cada urna e antes de se passar à subseqüente, sob qualquer
pretexto, observado o disposto no art. 39 destas instruções, constitui o
crime previsto no art. 313 do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art.
179, § 9º).

Art. 39. O encerramento da apuração de uma seção consiste
na geração do disquete e na emissão do boletim de urna.

Parágrafo único. O disquete será entregue ao secretário da
junta eleitoral para as providências de transmissão.

Art. 40. Durante a apuração, na hipótese de defeito da urna
instalada na junta eleitoral, seu presidente determinará nova apuração
com emprego de outra urna.

Art. 41. Verificada a impossibilidade de leitura do disquete, o
presidente da junta eleitoral determinará a recuperação dos dados
mediante uma das seguintes formas:

I - geração de novo disquete, a partir da urna na qual a seção
foi apurada;

II - digitação, em nova urna, dos dados constantes do boletim
de urna.

Art. 42. Concluída a apuração de uma urna e antes de se
passar à subseqüente, as cédulas serão recolhidas à urna de lona, a
qual será fechada e lacrada, não podendo ser reaberta, senão depois
de transitada em julgado a proclamação do resultado do referendo,
salvo nos casos de recontagem de votos (Código Eleitoral, art.
183).

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo,
sob qualquer pretexto, constitui o crime previsto no art. 314 do
Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 183, parágrafo único).

Art. 43. Sessenta dias após o trânsito em julgado da pro-
clamação do resultado e prévia publicação de edital de convocação,
as cédulas serão retiradas das urnas de lona e imediatamente in-
cineradas, na presença do juiz eleitoral e em ato público, vedado a
qualquer pessoa, inclusive ao juiz, o seu exame na ocasião da in-
cineração (Código Eleitoral, art. 185).

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral poderá, preservado o
sigilo do voto, autorizar a reciclagem industrial das cédulas em pro-
veito do ensino público de primeiro grau (ensino fundamental) ou de
instituições beneficentes (Código Eleitoral, art. 185, parágrafo úni-
co).

Seção III
Da Fiscalização

Art. 44. Cada frente parlamentar poderá credenciar, perante
as juntas eleitorais, até três fiscais, que se revezarão na fiscalização
dos trabalhos de apuração (Código Eleitoral, art. 161, caput).

§ 1º Em caso de divisão das juntas eleitorais em turmas, cada
frente parlamentar poderá credenciar até três fiscais para cada turma,
que se revezarão na fiscalização dos trabalhos de apuração (Código
Eleitoral, art. 161, § 1º).

§ 2º As credenciais dos fiscais serão expedidas, exclusi-
vamente, pelas frentes parlamentares e não necessitam de visto do
presidente da junta eleitoral.

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o re-
presentante da frente parlamentar deverá indicar ao presidente da
junta eleitoral o nome das pessoas autorizadas a expedir as cre-
denciais dos fiscais.

§ 4º Não será permitida, na junta eleitoral ou na turma, a
atuação concomitante de mais de um fiscal de cada frente parlamentar
(Código Eleitoral, art. 161, § 2º).

Art. 45. O credenciamento de fiscais restringir-se-á às frentes
parlamentares que participarem do referendo.

Art. 46. Os fiscais de frente parlamentares serão posicio-
nados a uma distância não superior a um metro de onde estiverem
sendo desenvolvidos os trabalhos, de modo que possam observar
diretamente:

I - as urnas de lona e eletrônica;
II - a abertura da urna de lona;
III - a numeração seqüencial das cédulas;
IV - o desdobramento das cédulas;
V - a leitura dos votos;
VI - a digitação das opções de voto no microterminal.

Seção IV
Das Impugnações

Art. 47. À medida que os votos forem sendo apurados, os
fiscais das frentes parlamentares poderão apresentar impugnações, as
quais, após manifestação oral do Ministério Público, serão decididas
de plano pela junta eleitoral (Código Eleitoral, art. 169, caput).

§ 1º As juntas eleitorais resolverão, por maioria de votos, as
impugnações, explicitando, ainda que sinteticamente, os fundamentos
da decisão (Código Eleitoral, art. 169, § 1º).

§ 2º Das decisões das juntas eleitorais cabe recurso imediato,
interposto verbalmente ou por escrito, que deverá ser fundamentado
no prazo de quarenta e oito horas para que tenha seguimento (Código
Eleitoral, art. 169, § 2º).

§ 3º Os recursos serão instruídos com certidão da decisão
recorrida, e, se interpostos verbalmente, constará também da certidão
o trecho correspondente do boletim de urna (Código Eleitoral, art.
169, § 4º).

§ 4º A preclusão da impugnação com relação ao voto exis-
tente na cédula ocorrerá quando for comandada a confirmação do seu
conteúdo.

Art. 48. Não será admitido recurso contra a apuração se não
tiver havido impugnação perante a junta eleitoral, no ato da apuração,
contra as nulidades argüidas (Código Eleitoral, art. 171).

Art. 49. O presidente de junta eleitoral que deixar de receber
ou de mencionar em ata os protestos recebidos ou, ainda, impedir o
exercício de fiscalização pelas frentes parlamentares, deverá ser ime-
diatamente afastado, além de responder pelos crimes previstos no
Código Eleitoral.

Art. 50. A impugnação não recebida pela junta eleitoral po-
derá ser apresentada ao Tribunal Regional Eleitoral em 48 horas após
a decisão, acompanhada de declaração de duas testemunhas.

Parágrafo único. O Tribunal Regional Eleitoral decidirá sobre
o recebimento em 48 horas, publicando o acórdão na própria sessão
de julgamento e transmitindo imediatamente à junta eleitoral, por fac-
símile ou qualquer outro meio eletrônico, o inteiro teor da decisão e
da impugnação.

Art. 51. Sempre que houver recurso fundado em contagem
errônea de votos ou vícios de cédulas, estas deverão ser conservadas
em envelope lacrado, que acompanhará o recurso e deverá ser ru-
bricado pelo juiz eleitoral, pelo recorrente e pelos fiscais de frente
parlamentares que o desejarem (Código Eleitoral, art. 172).

Art. 52. Cumpre às frentes parlamentares, por seus fiscais
credenciados, proceder à instrução dos recursos interpostos contra a
apuração, juntando, para tanto, cópia do boletim relativo à urna im-
pugnada.

Parágrafo único. Na hipótese de surgirem obstáculos à ob-
tenção do boletim, caberá ao recorrente requerer, mediante a in-
dicação dos dados necessários, que o órgão da Justiça Eleitoral pe-
rante o qual foi interposto o recurso o instrua, anexando o respectivo
boletim de urna.

Seção V
Da Recontagem

Art. 53. O presidente da junta eleitoral é obrigado a recontar
a urna de lona quando:

I - o boletim apresentar resultado não-coincidente com o
número de votantes ou discrepante dos dados obtidos no momento da
apuração;

II - ficar evidenciado o não-fechamento da contabilidade da
urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos ou válidos,
destoantes da média geral das demais seções do mesmo município e
zona eleitoral.

Art. 54. Salvo nos casos mencionados no artigo anterior, a
recontagem de votos só poderá ser deferida pelos Tribunais Regionais
Eleitorais em recurso interposto imediatamente após a apuração de
cada urna (Código Eleitoral, art. 181).

Parágrafo único. Em nenhuma outra hipótese poderá a junta
eleitoral determinar a reabertura de urnas de lona já apuradas para
recontagem de votos (Código Eleitoral, art. 181, parágrafo único).

CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO E TOTALIZAÇÃO PELOS
TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS

Seção I
Das Atribuições dos Tribunais Regionais Eleitorais

Art. 55. Compete ao Tribunal Regional Eleitoral resolver as
dúvidas não decididas, os recursos interpostos sobre a votação, to-
talizar os votos na unidade da Federação, inclusive as que haja va-
lidado em grau de recurso, e, ao final, proclamar o resultado do
referendo no âmbito da sua circunscrição.
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Art. 56. Finalizado o processamento eletrônico, o respon-
sável pela área de informática do Tribunal Regional Eleitoral pro-
videnciará a emissão do relatório do resultado da apuração e en-
caminhá-lo-á, devidamente assinado, à comissão apuradora, para ins-
trução do relatório geral de apuração de que trata o § 5º do art. 199
do Código Eleitoral.

Parágrafo único. O relatório a que se refere o caput subs-
tituirá os mapas gerais de apuração.

Seção II
Da Comissão Apuradora

Art. 57. O Tribunal Regional Eleitoral, até a véspera do
referendo, constituirá, com três de seus membros, presidida por um
destes, uma comissão apuradora (Código Eleitoral, art. 199, caput).

Parágrafo único. O presidente do Tribunal Regional Eleitoral
determinará a autuação, na classe própria, e a distribuição de pro-
cesso, iniciado pela portaria que constituir a comissão apuradora,
funcionando como relator aquele que tiver sido designado para pre-
sidi-la.

Art. 58. O presidente da comissão apuradora designará um
servidor do Tribunal Regional Eleitoral para atuar como secretário e,
para auxiliar os trabalhos, tantos outros quantos julgar necessários.

Parágrafo único. De cada sessão da comissão apuradora será
lavrada ata resumida (Código Eleitoral, art. 199, § 2º).

Art. 59. Os trabalhos da comissão apuradora poderão ser
acompanhados por fiscais das frentes parlamentares, representantes da
Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público, sem que,
entretanto, neles intervenham com protestos, impugnações ou recur-
sos (Código Eleitoral, art. 199, § 4º).

Art. 60. Ao final dos trabalhos, a comissão apuradora apre-
sentará ao Tribunal Regional Eleitoral o relatório geral de apuração,
do qual constarão, pelo menos, os seguintes dados (Código Eleitoral,
art. 199, § 5º):

I - as seções apuradas diretamente pelas urnas e o respectivo
número de votos;

II - as seções apuradas pelo sistema de apuração, indicando o
motivo e o respectivo número de votos;

III - as seções anuladas ou não apuradas, indicando os mo-
tivos e os respectivos número de votos;

IV - as seções onde não houve votação, indicando os mo-
tivos;

V - o quantitativo de votos na unidade da Federação, dis-
criminado por opção de voto;

VI - as impugnações apresentadas às juntas eleitorais e como
foram resolvidas, assim como os recursos que tenham sido inter-
postos.

§ 1º O relatório a que se refere o caput, ficará na Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral, pelo prazo de três dias, para exame
das frentes parlamentares interessadas, da Ordem dos Advogados do
Brasil e do Ministério Publico Eleitoral, que poderão examinar, tam-
bém, os documentos nos quais foi baseado, inclusive arquivo ou
relatório gerado pelo sistema de votação ou totalização (Código Elei-
toral, art. 200).

§ 2º Terminado o prazo previsto no parágrafo anterior, os
representantes das frentes parlamentares, da Ordem dos Advogados
do Brasil e do Ministério Público Eleitoral poderão apresentar re-
clamações, no prazo de dois dias, sendo estas submetidas a parecer da
comissão apuradora, que, no prazo de três dias, apresentará adi-
tamento ao relatório com proposta das modificações que julgar pro-
cedentes, ou com a justificação da improcedência das argüições (Có-
digo Eleitoral, art. 200, § 1º).

§ 3º O Tribunal Regional Eleitoral, antes de aprovar o re-
latório da comissão apuradora e em três dias improrrogáveis, julgará
as reclamações não providas pela comissão apuradora e, se as deferir,
devolverá o relatório a fim de que sejam feitas as alterações re-
sultantes da decisão (Código Eleitoral, art. 200, § 2º).

Art. 61. De posse do relatório referido no artigo anterior,
reunir-se-á o Tribunal Regional Eleitoral para o conhecimento do
total de votos apurados, devendo ser lavrada Ata Geral do Referendo,
que será assinada pelos seus membros e da qual constarão os dados
contidos no relatório geral de apuração.

Parágrafo único. Na mesma sessão, o Tribunal Regional Elei-
toral divulgará o resultado do referendo no âmbito daquela circuns-
crição eleitoral, publicando-se a Ata Geral do Referendo em Se-
cretaria.

CAPÍTULO V
DA TOTALIZAÇÃO

Art. 62. A oficialização do sistema de totalização - geren-
ciamento - ocorrerá entre as 12 horas do dia anterior e 12 horas do
dia do referendo, pela autoridade competente nos tribunais eleitorais,
em ato formal e solene, mediante o uso de senha própria a ela
fornecida, em envelope lacrado, que será aberto somente nessa opor-
tunidade.

§ 1º Os fiscais das frentes parlamentares, os representantes
do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da
imprensa, serão convocados por edital ou ofício, para participar do
ato de que trata o caput.

§ 2º Após o procedimento de oficialização do sistema de
totalização - gerenciamento, à vista dos presentes, será emitido re-
latório zerésima, com a finalidade de comprovar a inexistência de
voto computado no sistema e que ficará sob a guarda da autoridade
competente para compor a Ata Geral do Referendo.

Art. 63. A oficialização do sistema de totalização - geren-
ciamento, utilizado nas zonas eleitorais para a transmissão dos ar-
quivos de urna - dar-se-á, automaticamente, a partir das 12 horas do
dia do referendo.

§ 1º A transmissão dos arquivos da urna somente será per-
mitida após as 17 horas daquele dia.

§ 2º Os equipamentos em que estiverem instalados os sis-
temas de totalização serão destinados à utilização exclusiva, pelo
tempo necessário, para as atividades que envolvem a totalização e a
transmissão de arquivos.

Art. 64. Se, no decorrer dos trabalhos, houver necessidade de
reinicialização dos sistemas, deverá ser utilizada senha própria.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo,
os relatórios emitidos pelos sistemas e os dados, anteriores à rei-
nicialização, tornar-se-ão sem efeito, devendo ser publicado edital.

Art. 65. A recepção e a transmissão dos dados contidos nos
disquetes provenientes das urnas serão feitas por pessoas designadas
pela Justiça Eleitoral em ambiente previamente definido pelo Tribunal
Regional Eleitoral, preferencialmente no cartório eleitoral.

CAPÍTULO VI
DA TOTALIZAÇÃO FINAL NO TRIBUNAL SUPE-

RIOR ELEITORAL

Art. 66. O Tribunal Superior Eleitoral fará a totalização final
do referendo, pelos resultados verificados pelos tribunais regionais
eleitorais, enviados, automaticamente, pela rede de comunicação de
dados da Justiça Eleitoral (Código Eleitoral, art. 205).

Parágrafo único. Verificado que os votos das seções anuladas
e daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar poderão alterar o
resultado obtido, o Tribunal Superior Eleitoral ordenará a realização
de novas votações, marcando data.

Art. 67. Na sessão imediatamente anterior à data da rea-
lização do referendo, o presidente do Tribunal Superior Eleitoral
sorteará, entre os seus membros, o relator de cada grupo de unidades
da Federação, ao qual serão distribuídos todos os recursos e do-
cumentos do referendo, referentes aos respectivos grupos (Código
Eleitoral, art. 206):

I - Amazonas, Alagoas, São Paulo, Tocantins;
II - Minas Gerais, Mato Grosso, Espírito Santo e Mato Gros-

so do Sul;
III - Ceará, Sergipe, Maranhão e Goiás;
IV - Rio de Janeiro, Paraná, Pará e Piauí;
V - Bahia, Pernambuco, Paraíba e Santa Catarina;
VI - Distrito Federal, Rio Grande do Sul, Rio Grande do

Norte, Acre, Rondônia, Roraima e Amapá.
§ 1º Finalizado o processamento dos votos, a Secretaria de

Informática do Tribunal Superior Eleitoral providenciará a emissão do
relatório do resultado final da totalização do referendo, com os re-
sultados verificados nas unidades da Federação, para instrução dos
processos de apuração.

§ 2º O relatório a que se refere o parágrafo anterior subs-
tituirá as folhas de apuração parcial e o mapa geral das respectivas
circunscrições previstos nos §§ 2º e 3º do art. 209 e no art. 210 do
Código Eleitoral.

Art. 68. Cada relator terá o prazo de cinco dias para apre-
sentar seu relatório, com as conclusões seguintes:

I - os totais dos votos válidos, nulos e em branco da unidade
da Federação;

II - os votos computados pelo Tribunal Regional Eleitoral
que devem ser anulados e os votos anulados que devem ser com-
putados como válidos;

III - o resumo das decisões do Tribunal Regional Eleitoral
sobre as dúvidas e impugnações, bem como o relatório dos recursos
que hajam sido interpostos para o Tribunal Superior Eleitoral, com as
respectivas decisões e indicação das implicações sobre os resulta-
dos;

IV - a votação válida dada a cada opção de voto.
§ 1º Apresentados os autos com o relatório, no mesmo dia

será publicado na Secretaria.
§ 2º Nas 48 horas seguintes à publicação referida no pa-

rágrafo anterior, os representantes nacionais das frentes parlamen-
tares, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público
Eleitoral poderão ter vista dos autos na Secretaria Judiciária e apre-
sentar alegações, documentos e/ou reclamação sobre o relatório, no
prazo de dois dias.

§ 3º Findo o prazo para apresentar alegações, documentos
e/ou reclamações sobre o relatório, serão os autos conclusos ao re-
lator, que, em dois dias, os apresentará a julgamento, que será pre-
viamente anunciado e independerá de publicação de pauta.

Art. 69. Na sessão designada, será o feito chamado a jul-
gamento, com preferência sobre qualquer outro processo, observadas
as exceções previstas em lei e no Regimento Interno do Tribunal
Superior Eleitoral (Código Eleitoral, art. 209, §§ 1º e 2º).

§ 1º Se o relatório tiver sido impugnado, as partes men-
cionadas no § 2º do artigo anterior poderão, por até 15 (quinze)
minutos, sustentar oralmente as suas razões.

§ 2º Findos os debates, proferirá o relator seu voto, votando,
a seguir, os demais juízes, na ordem regimental.

§ 3º Se do julgamento resultarem alterações na apuração
efetuada pelo Tribunal Regional Eleitoral, o acórdão determinará
àquele órgão que sejam feitas as modificações resultantes da de-
cisão.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, realizadas as mo-
dificações, a Secretaria de Informática do Tribunal Regional Eleitoral
comunicá-las-á à área correspondente do Tribunal Superior Eleitoral
para que extraia do sistema de totalização o respectivo relatório atua-
lizado e o encaminhe à Secretaria Judiciária para juntada aos autos.

Art. 70. Os relatórios de todos os grupos com as impug-
nações que tenham sido apresentadas serão autuados e distribuídos a
um relator geral, designado pelo presidente.

Parágrafo único. Recebidos os autos, será aberta vista ao
Procurador-Geral Eleitoral, por 24 horas, e, nas 48 horas seguintes, o
relator apresentará à Corte o relatório final.

Art. 71. A questão submetida à consulta popular será con-
siderada aprovada ou rejeitada por maioria simples de voto, de acordo
com o resultado apurado.

Parágrafo único. Aprovado o relatório final, o presidente
proclamará o resultado do referendo no país.

CAPÍTULO VII
DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

Art. 72. A divulgação dos resultados parciais ou totais do
referendo, pela Justiça Eleitoral, será feita de acordo com o disposto
nestas instruções, utilizando os sistemas de divulgação dos resultados
fornecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. Os resultados da votação, incluindo votos
brancos e nulos, e as abstenções verificadas no referendo, serão di-
vulgados por município, unidade da Federação, região e país.

Art. 73. A divulgação parcial ou total dos resultados do
referendo somente poderá ser iniciada após o horário oficial de en-
cerramento da votação em todo o país.

Art. 74. Os tribunais eleitorais divulgarão ao público, por
meio de telões, os resultados parciais e totais do referendo, colo-
cando-os à disposição de provedores de acesso à Internet, de em-
presas de telecomunicações, dos órgãos de imprensa e órgãos pú-
blicos.

Art. 75. Os órgãos de imprensa, órgãos públicos, provedores
de Internet e empresas de telecomunicações interessados em divulgar
os resultados da votação, deverão solicitar o seu cadastramento no
Tribunal Superior Eleitoral, até sessenta dias antes do referendo.

Parágrafo único. A solicitação de cadastramento poderá ser
realizada nos tribunais regionais eleitorais, que a encaminhará ao
Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 76. Havendo capacidade técnica, o Tribunal Superior
Eleitoral poderá, a seu critério, cadastrar outras entidades interes-
sadas.

Art. 77. Os circuitos dedicados para comunicação de dados e
os equipamentos necessários serão fornecidos pelas entidades ca-
dastradas, sem ônus para a Justiça Eleitoral.

Art. 78. As entidades cadastradas, envolvidas na divulgação
oficial de resultados, deverão utilizar dados originados exclusiva-
mente do sistema de divulgação de resultados oficiais, vedada qual-
quer alteração de conteúdo.

Parágrafo único. Caberá à Justiça Eleitoral fixar os prazos, os
critérios de comunicação, os recursos dos sistemas, os padrões de
segurança e a estruturação dos dados e arquivos utilizados na di-
vulgação dos resultados.

Art. 79. As empresas e órgãos cadastrados colocarão à dis-
posição dos interessados os dados oficiais recebidos, não podendo
incidir custos adicionais atribuídos à divulgação desses dados.

CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 80. Às frentes parlamentares, à Ordem dos Advogados
do Brasil e ao Ministério Público é garantido amplo direito de fis-
calização dos trabalhos de transmissão e totalização de dados.

Parágrafo único. Nas instalações onde se desenvolverão os
trabalhos de que trata o caput, é vedado o ingresso, simultaneamente,
de mais de um representante de cada frente parlamentar, da Ordem
dos Advogados do Brasil e do Ministério Público, os quais não
poderão dirigir-se diretamente ao pessoal executor do serviço.

Art. 81. As frentes parlamentares concorrentes ao pleito po-
derão constituir sistema próprio de fiscalização, apuração e totali-
zação dos resultados, contratando, inclusive, empresas de auditoria de
sistemas que, credenciadas na Justiça Eleitoral, receberão, simulta-
neamente, do Tribunal Regional Eleitoral os mesmos dados alimen-
tadores do sistema oficial de apuração e totalização.

§ 1º Os dados alimentadores do sistema são os referentes a
opções de voto, a municípios, a zonas e a seções, contidos em ar-
quivos, e a dados da votação, que serão entregues conforme previsto
nos §§ 1º e 2º do art. 13 destas instruções.

§ 2º Os arquivos a que se o parágrafo anterior serão en-
tregues aos interessados em meio de armazenamento de dados de-
finido pelo Tribunal Superior Eleitoral, desde que os requerentes
forneçam à Justiça Eleitoral as mídias para sua geração.

Art. 82. O Tribunal Regional Eleitoral fornecerá às frentes
parlamentares cópias dos dados do processamento parcial, especi-
ficado por seção eleitoral, após as 23 horas e até as 24 horas do dia
da votação, devendo os dados ser atualizados a cada quatro horas, até
a conclusão da totalização.

§ 1º Entre os dados fornecidos, constarão, obrigatoriamente,
informações sobre o número identificador da urna, data, hora e nú-
mero identificador da carga e código do cartão de memória de carga,
que compõem a correspondência efetivada no sistema de totaliza-
ção.

§ 2º As frentes parlamentares deverão requerer formalmente
cópia dos dados referidos no parágrafo anterior, com antecedência
mínima de 48 horas, indicando as pessoas autorizadas a recebê-los.

Art. 83. Os sistemas gerador de mídias e de totalização
ficarão à disposição dos interessados para verificação, de acordo com
o estabelecido na Resolução-TSE nº 22.039 (Instrução nº 96), até
sessenta dias após a proclamação do resultado do referendo.

Art. 84. Os tribunais regionais eleitorais, quando solicitados,
entregarão às frentes parlamentares, a partir das 10 horas do quarto
dia subseqüente à votação, os relatórios dos boletins de urna que
estiveram em pendência, sua motivação e a respectiva decisão da
autoridade responsável.

Art. 85. À medida que forem registradas ocorrências de troca
de urnas, durante o processo de votação, os tribunais regionais elei-
torais serão comunicados para que forneçam às frentes parlamentares,
quando formalmente a eles requeridos, cópia desses registros, bem
como o motivo da substituição.
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Art. 86. Após a conclusão dos trabalhos de totalização e atendido o
disposto no art. 21 destas instruções, as frentes parlamentares poderão so-
licitar aos tribunais regionais eleitorais, cópias dos arquivos Log e espelho de
BU, desde que forneçam o meio de armazenamento necessário.

Parágrafo único. As cópias referidas no caput poderão ins-
truir ação ou recurso, já em andamento ou a ser apresentado.

Art. 87. Os arquivos Log referentes ao sistema de totalização e ao
sistema gerador de mídias poderão ser solicitados pelas frentes parlamen-
tares, nos locais de sua utilização e a esses restritos, desde que forneçam o
meio de armazenamento necessário, observado o disposto no parágrafo úni-
co do artigo anterior e após a conclusão dos trabalhos de totalização.

CAPÍTULO IX
DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Art. 88. Diariamente deverão ser providenciadas cópias de segu-
rança dos dados relativos aos sistemas do referendo, durante toda a fase
oficial, sempre que houver alteração na base de dados, mantendo-se a guarda
das três últimas cópias, devidamente identificadas e acondicionadas.

Parágrafo único. Encerrados os trabalhos das juntas elei-
torais, far-se-á cópia de segurança integral de todos os dados contidos
nos equipamentos.

Art. 89. Todos os meios de armazenamento de dados uti-
lizados na apuração e totalização dos votos, bem como as cópias de
segurança dos dados, serão identificados e mantidos em condições
apropriadas, conforme orientação do respectivo Tribunal Regional
Eleitoral, até sessenta dias após a proclamação do resultado do re-
ferendo pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 90. A desinstalação dos sistemas de totalização - pre-
paração e gerenciamento, e do sistema gerador de mídias somente
poderá ser efetuada sessenta dias após a proclamação do resultado do
referendo pelo Tribunal Superior Eleitoral, desde que não haja recurso
envolvendo procedimentos a eles inerentes.

§ 1º A autorização para desinstalação dos sistemas somente
ocorrerá mediante contra-senha fornecida pela Secretaria de Infor-
mática do Tribunal Regional Eleitoral, após o recebimento e ve-
rificação da integridade das cópias de segurança.

§ 2º O meio de armazenamento de dados contendo cópia de
segurança deverá ser encaminhado pelo juiz eleitoral ao Tribunal
Regional Eleitoral, no prazo e pelo meio por este estabelecido.

Art. 91. Encerrada a votação, as urnas deverão permanecer
com os respectivos lacres até sessenta dias após a proclamação do
resultado do referendo.

§ 1º As urnas que apresentarem defeito no dia do referendo
deverão ser encaminhadas para manutenção.

§ 2º Decorrido o prazo de que cuida o caput, será possível a
retirada dos lacres e dos cartões de memória de votação para ar-
mazenamento em local seguro, de acordo com o procedimento de-
finido pelo Tribunal Regional Eleitoral.

§ 3º Os procedimentos descritos nos parágrafos anteriores
não poderão ser realizados se a votação e/ou apuração da respectiva
seção estiver pendente de julgamento de recurso.

Art. 92. Não sendo interposto recurso contra a votação ou apu-
ração, a qualquer tempo, as urnas poderão ser ligadas para que seja ve-
rificado se funcionaram como urna de contingência ou de votação.

Parágrafo único. Verificado tratar-se de urna de contingência,
dela será permitida a retirada dos lacres e aproveitamento em eventos
posteriores, se for o caso.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 93. Na aplicação da lei Eleitoral, o juiz atenderá sempre
aos fins e resultados a que ela se dirige, abstendo-se de pronunciar
nulidades sem demonstração de prejuízo (Código Eleitoral, art. 219,
caput).

Parágrafo único. A declaração de nulidade não poderá ser
requerida pela parte que lhe deu causa nem a ela aproveitar (Código
Eleitoral, art. 219, parágrafo único).

Art. 94. A nulidade de qualquer ato não decretada de ofício pela
junta eleitoral só poderá ser argüida por ocasião de sua prática, não mais
podendo ser alegada, salvo se a argüição se basear em motivo superveniente
ou de ordem constitucional (Código Eleitoral, art. 223, caput).

§ 1º Caso a nulidade ocorra em fase na qual não possa ser
alegada no ato, poderá ser argüida na primeira oportunidade que para
tanto se apresentar (Código Eleitoral, art. 223, § 1º).

§ 2º A nulidade fundada em motivo superveniente deverá ser
alegada imediatamente, assim que se tornar conhecida, podendo as
razões do recurso ser apresentadas no prazo de dois dias (Código
Eleitoral, art. 223, § 2º).

§ 3º A nulidade de qualquer ato baseada em motivo de
ordem constitucional não poderá ser conhecida em recurso interposto
fora do prazo. Perdido o prazo numa fase própria, só em outra que se
apresentar poderá ser argüida (Código Eleitoral, art. 223, § 3º).

Art. 95. Poderá a frente parlamentar representar ao Tribunal Re-
gional Eleitoral contra o juiz eleitoral que descumprir as disposições destas
instruções ou der causa ao seu descumprimento, inclusive quanto a prazos
processuais; neste caso, ouvido o representado em 24 horas, o Tribunal Re-
gional Eleitoral ordenará a observância do procedimento que explicitar, sob
pena de incorrer o juiz em desobediência.

Parágrafo único. No caso de descumprimento das disposições des-
tas instruções por Tribunal Regional Eleitoral, a representação poderá ser
feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o disposto neste artigo.

Art. 96. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

Art. 97. Estas instruções entram em vigor na data de sua
publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.
Ministro CARLOS VELLOSO, presidente - Ministro LUIZ

CARLOS MADEIRA, relator - Ministro GILMAR MENDES - Mi-
nistro CEZAR PELUSO - Ministro CESAR ASFOR ROCHA - Mi-
nistro JOSÉ DELGADO - Ministro CAPUTO BASTOS

(*) Republicação por erro material no DJ de 11.8.2005: onde se lê:
Capítulo III, Seção VI, leia-se Capítulo III, Seção V.
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RECORRIDO : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : CAMILLE MAIA NORMANDE BRAGA E

OUTROS
R E L ATO R : MINISTRO GILSON DIPP - QUINTA TUR-

MA

Distribuição automática em 06/09/2005.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(8)
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 20525 - RS
(2005/0137261-0)

RECORRENTE : IVALDO ÁLVARO BORDIN
ADVOGADO : GERMANO ANDRÉ DOEDERLEIN

S C H WA RT Z
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL
IMPETRADO : DESEMBARGADOR CORREGEDOR - GE-

RAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECORRIDO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : EVILAZIO CARVALHO DA SILVA E OU-

TROS
R E L ATO R : MINISTRO NILSON NAVES - SEXTA TUR-

MA

Distribuição automática em 06/09/2005.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(9)
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 20535 - PR
(2005/0136249-5)

RECORRENTE : CARMO OLIVEIRA DA ROCHA E OU-
TROS

ADVOGADO : ALESSANDRO RAVAZZANI E OUTROS
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PA R A N Á
IMPETRADO : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

E OUTROS
RECORRIDO : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : DÉBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS

E OUTROS
RECORRIDO : PA R A N A P R E V I D Ê N C I A
ADVOGADO : RODRIGO MARCO LOPES SEHLI E OU-

TRO
R E L ATO R : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA -

QUINTA TURMA

Distribuição automática em 06/09/2005.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(10)
HABEAS CORPUS Nº 47397 - SP (2005/0143616-4)

IMPETRANTE : ALFREDO LÚCIO DOS REIS FERRAZ
IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO DA 30A VARA CRIMI-

NAL CENTRAL DE SÃO PAULO - SP
PA C I E N T E : WILSON TEIXEIRA DIAS
R E L ATO R : MINISTRO GILSON DIPP - QUINTA TUR-

MA

Distribuição automática em 06/09/2005.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

PRESIDÊNCIA
<!ID885927-1>

DISTRIBUIÇÃO

ATA No- 3649 DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DO DIA 6 DE SETEMBRO DE 2005

Presidente: O Exmo. Sr. Ministro EDSON VIDIGAL
Subsecretário(a): Maria Aparecida do Espírito Santo

Às 10:00 horas, no Gabinete da Presidência, foram distribuídos, pelo
sistema de processamento de dados, os seguintes feitos:

(1)
CARTA ROGATÓRIA Nº 1142 - EX (2005/0143830-1)

JUSROGANTE : TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE POITIERS
INTERES. : FACANHA DA SILVA GEVRAISE
_ : FACANHA DA SILVA
_ : JOVANKA FACANHA DA SILVA
R E L ATO R : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
Processo registrado em 06/09/2005.
CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE

(2)
RECLAMAÇÃO Nº 1983 - RJ (2005/0143847-5)

RECLAMANTE : ANDRÉA CRISTINA ERQUÉCIA MOREIRA
ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA
RECLAMADO : JUIZ DE DIREITO DA 38A VARA CÍVEL

DO RIO DE JANEIRO - RJ
INTERES. : DALILA CANCIO DE MEIRA LIMA - ES-

PÓLIO
REPR.POR : LILIA REGINA DE MEIRA LIMA - INVEN-

TA R I A N T E
INTERES. : LILIA REGINA DE MEIRA LIMA
INTERES. : CÉLIA VIRGÍNIA DE MEIRA LIMA
R E L ATO R : MINISTRO CASTRO FILHO - SEGUNDA

SEÇÃO
Distribuição por prevenção do processo MC 9691 (2005/0033014-0)
em 06/09/2005.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(3)
MEDIDA CAUTELAR Nº 10562 - SP (2005/0143244-0)

REQUERENTE : PEDREIRA WS LIMITADA
ADVOGADO : SÔNIA MÁRCIA HASE DE ALMEIDA

BAPTISTA E OUTROS
REQUERIDO : JOMAR DE FÁTIMA SILVA VALVERDE

ZANOTTI
REQUERIDO : LUIZ ANSELMO ZANOTTI
R E L ATO R : MINISTRO FERNANDO GONÇALVES -

QUARTA TURMA
Distribuição automática em 06/09/2005.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(4)
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 20508 - SP
(2005/0133778-5)

RECORRENTE : ADRIANA CINTRA DE TOLEDO E OUTROS
ADVOGADO : OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
IMPETRADO : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : LESLIE GORGA NUNES E OUTROS
R E L ATO R : MINISTRO NILSON NAVES - SEXTA TUR-

MA
Distribuição automática em 06/09/2005.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(5)
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 20517 - SP
(2005/0133785-0)

RECORRENTE : SINDICATO UNIÃO DOS SERVIDORES DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : MÁRIO EDUARDO ALVES E OUTROS
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
IMPETRADO : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : SANDRA YURI NANBA E OUTROS
R E L ATO R A : MINISTRA LAURITA VAZ - QUINTA TUR-

MA
Distribuição automática em 06/09/2005.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Superior Tribunal de Justiça
.
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